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Estado do Paraná 

Decreto N.o 304 

Fixa o valor de "UNIDADE FISCAL" pa—

ra efeito de Calculo e cobrança de" / 

tributos municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA., ESTADO DO PARANÁ, no 

r o de suas atribuições legais e tendo em vista o que dispõe o ar 

:go 287, da Lei n9 246/75, de 13.12.75, 

DECRETA: 

Art. 19 — Fica fixado em Cr$.850,00 (oitocentos e cinco 

tc:c cruzeiros), o valor de "UNIDADE FISCAL" que ssrvirã.cOmo ba-

de Cãlculo e cobrança de tribittos municipais, no exerCticio de/ 

78 

Art., 29 	Este ,pecret,2 entrara em vigor a partir de 19/ 

irUreiro) de janeiro de 1978,treFogadas as disposições em contra 

o. 

EDIFÍCIO DA PREFEITUÉA MUNICIPAL DE UMUARAMA; ESTADO DO 

RANI, aos 09 dias do mis de Dezembro de 1977. 

22Éã 2ãããg@E2:. 
JOÃO CIONE NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOSÊ j  TOS ROCHA 

DIRETOR DO sEPT9 DE FINANÇAS 

0 ID5NIO CIONE, 

ETÁRIO GERAL - 
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